
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

10 08 2021 17h18min Sessão Extraordinária 54 

 

 
A proposição não recebeu parecer da Comissão de Assuntos Sociais e da 

Comissão de Constituição e Justiça, que deverão se manifestar sobre o projeto. 

Solicito ao Presidente em exercício da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado 

Iolando, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO IOLANDO – Avoco a relatoria, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado 

Iolando, que emita parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria.  

 

PARECER 1 - CAS 

DEPUTADO IOLANDO (PSC. Para emitir parecer. Sem revisor do orador.) – Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, é o seguinte o parecer Comissão de Assuntos 

Sociais sobre o Projeto de Lei nº 1.131/2020, de autoria do Deputado Reginaldo 

Sardinha, que “regulamenta a profissão de trabalhador manual no âmbito do Distrito 

Federal e dá outras providências”. 

Diante do exposto e do reconhecimento da intenção do autor de valorizar e de 

garantir os direitos dos profissionais de manualidade, como agentes de 

desenvolvimento econômico, cultural e social, manifestamo-nos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.131/2020, na forma das emendas substitutivas, no âmbito da 

Comissão de Assuntos Sociais. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Bem, Deputado Reginaldo Sardinha, 

V.Exa. viu a emenda que foi apresentada?  
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Concedo a palavra ao Deputado Reginaldo Sardinha. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, eu sei que a ementa da proposição traz um vício de inconstitucionalidade. 

Então, eu já fiz um substitutivo e criei diretrizes, saindo da 

inconstitucionalidade.  

Esse substitutivo e essa emenda que estão aí são de minha autoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Avoco a relatoria, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria.  

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados é o seguinte o parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.131/2020, de autoria do Deputado 


